Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 755/84

APROVA O PLANO DO LOTEAMENTO NO DISTRITO DE CANOAS, DE PROPRIEDADE DO SENHOR PEDRINHO VALTER BASQUEROTO, E AUTORIZA O GOVERNO MUNICIPAL, A RECEBER A DOAÇÃO DOS TERRENOS DAS RUAS E ÁREAS VERDES, DETERMINANDO A SUA ABERTURA, E DÁ NOMENCLATURA  AS RUAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica aprovada a planta do Loteamento  no Distrito de Canoas, conforme Planta apresentada  a esta Prefeitura, anexa, e que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Fica o Governo Executivo Municipal autorizado, a receber em doação, às áreas destinadas a abertura de Ruas e áreas verdes constantes na referida  Planta.

Art. 3º - Ficam denominadas as Ruas do Loteamento supra citado com as seguintes nomenclaturas:

Rua: “A” passará a ser Manoel Cardoso Duarte;

Rua: “B “ passará a ser Rua Santo Agostinho;

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Setembro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

